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PROJETO DE LEI 

 

 

 

“OBRIGA BARES, CAFÉS, QUIOSQUES, 

CENTROS E COMPLEXOS 

GASTRONÔMICOS, RESTAURANTES, 

CASAS NOTURNAS, CASAS DE SHOW E DE 

EVENTOS EM GERAL A ADOTAR 

MEDIDAS DE AUXÍLIO À MULHER QUE 

SINTA EM SITUAÇÃO DE RISCOS.”   

 

 

 

O Prefeito Municipal de Cuiabá-MT: Faço saber que a Câmara Municipal de 

Cuiabá/MT aprovou e eu sanciono a seguinte Lei Ordinária: 

 
Artigo 1º - Ficam os bares, restaurantes, casas noturnas e de eventos obrigados a 

adotar medidas para auxiliar as mulheres que se sintam em situação de risco, nas dependências 

desses estabelecimentos, no âmbito do município. 

 

Artigo 2º - O auxílio à mulher será prestado pelo estabelecimento mediante a oferta 

de um acompanhante até o carro, outro meio de transporte ou comunicação à polícia. 

 

§ 1º - Serão utilizados cartazes fixados nos banheiros femininos ou em qualquer 

ambiente do local, informando a disponibilidade do estabelecimento para o auxílio à mulher que 

se sinta em situação de risco. 

 

§ 2º - Outros mecanismos que viabilizem a efetiva comunicação entre a mulher e o 

estabelecimento podem ser utilizados. 

 

 

 Autenticar documento em http://legislativo.camaracuiaba.mt.gov.br/autenticidade 
com o identificador 3300330039003400310036003A005000, Documento assinado 
digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves 

Públicas Brasileira - ICP - Brasil.

https://www.jusbrasil.com.br/topicos/621699902/artigo-1-da-lei-n-17621-de-03-de-fevereiro-de-2023-de-sao-paulo
https://www.jusbrasil.com.br/topicos/621699898/artigo-2-da-lei-n-17621-de-03-de-fevereiro-de-2023-de-sao-paulo
https://www.jusbrasil.com.br/topicos/621699894/paragrafo-1-artigo-2-da-lei-n-17621-de-03-de-fevereiro-de-2023-de-sao-paulo
https://www.jusbrasil.com.br/topicos/621699890/paragrafo-2-artigo-2-da-lei-n-17621-de-03-de-fevereiro-de-2023-de-sao-paulo
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Artigo 3º - Os estabelecimentos previstos nesta lei deverão treinar e capacitar seus 

funcionários para aplicação das medidas prevista nesta lei. 

  

 

Artigo 4º Esta lei entra em vigor na data da sua publicação.  

 

 

 

 

Vereador Paulo Henrique de Figueiredo 

Partido Verde-PV 
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JUSTIFICATIVA 

 

 
     A propositura tem como finalidade combater o assédio e as diferentes formas de 

violência contra as mulheres, incluindo a violência psicológica. 

 

            A proposta legislativa visa a obrigar bares, restaurantes, casas noturnas e de eventos a 

adotar medidas de auxílio à mulher que se sinta em situação de risco nas dependências desses 

estabelecimentos, no âmbito do Município de Cuiabá (artigo 1º), mediante a oferta de um 

acompanhante até o carro, outro meio de transporte ou comunicação à polícia (artigo 2º), 

impondo, ainda, a obrigação de afixação de cartazes informando a disponibilidade do 

estabelecimento para o auxílio à mulher que se sinta em situação de risco. 

 

             Atualmente, fruto do aumento do uso das redes sociais, é cada vez mais comum a 

inscrição de homens e mulheres em sites e aplicativos de relacionamento, que acarreta 

encontros agendados em bares, restaurantes, casas noturnas e afins. Nesses encontros, como 

as pessoas ainda não se conhecem, crescem os riscos relacionados à segurança, em especial à 

segurança da mulher, que muitas vezes é vitima de abusos físicos, morais, psicológicos ou 

sexuais durante o encontro.  

 

             Para a secretária de Políticas para as Mulheres, Sonaira Fernandes, essa lei 

representará mais um passo no combate a todas as formas de violência contra a mulher. 

"Muitas vezes, as vítimas de violência têm dificuldade em procurar ajuda ou apoio após um 

episódio de agressão física, sexual ou psicológica. Quanto mais pessoas estiverem 

preparadas para acolher essas mulheres, mais iremos combater essas práticas e 

responsabilizar os criminosos.” 

       

         Ademais, os casos de violência contra a mulher em estabelecimentos como bares e 

restaurantes tem aumentado assustadoramente. Uma prova da situação de vulnerabilidade das 

mulheres é o grande número de reportagens noticiando violência e agressões sexuais, dentro 

das chamadas “baladas” como se pode verificar com uma simples busca na internet. 

 

 

 Autenticar documento em http://legislativo.camaracuiaba.mt.gov.br/autenticidade 
com o identificador 3300330039003400310036003A005000, Documento assinado 
digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves 

Públicas Brasileira - ICP - Brasil.
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   A proposta também prevê que os estabelecimentos destinatários da lei deverão treinar e 

capacitar todos os seus funcionários (artigo 3º). Compartilho da preocupação do legislador 

com a elaboração de normas que visem à defesa da integridade da mulher, como bem realçado 

na justificativa que acompanha o projeto.  

 

  Por estas razões, contamos com a colaboração dos nobres legisladores para que tal 

propositura, de extrema relevância, seja aprovada. 

 

 

Palácio Paschoal Moreira Cabral, Sala Das Sessões em, 08 de Fevereiro de 2023. 

 

 

 

 

Vereador Paulo Henrique Figueiredo 

Partido Verde-PV 
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